
 
 

 

Av. Antônio Ferreira Sobrinho,  nº 1.075 – Centro – fone  0 xx 66 3461 1308 e  fax 0 xx 66 3461 2255 -   Jaciara - MT 

 

1 

DECRETO Nº 2.163/2002, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002. 

 

       

 

"DISPÕE SOBRE A NOVA 

DENOMINAÇÃO PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE RURAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara - MT, VALDIZETE 

MARTINS NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e  

 

 

CONSIDERANDO o que consta dos termos do Inciso 

II do artigo 40 e 43, da Lei Municipal nº 569/94, de 02.02.1994 e demais modificações 

posteriores, 

 

CONSIDERANDO que com a criação da Secretaria 

Municipal de Saneamento Urbanismo e Habitação, o Departamento de Águas e Esgotos 

de Jaciara (DAE), ficará subordinado á mesma, assim como, a Diretoria de Urbanismo, 

sendo que os cargos de diretores consequentemente, serão extintos posteriormente. 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de uma melhor 

adequação para o desempenho dos serviços que serão executados pela aludida 

Secretaria. 

                                                   

                                                  CONSIDERANDO que o objetivo proposto com a 

criação da Secretaria Municipal de Saneamento Urbanismo e Habitação é realmente 

visando a redução de custos. 

 

                                                  CONSIDERANDO que a receita proveniente do DAE, 

do Urbanismo e da Habitação, será gerida pela Secretaria Municipal de Saneamento 

Urbanismo e Habitação. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Artigo 1º - A Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente Rural, doravante, passa a denominar-se, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO, URBANISMO E HABITAÇÃO. 

  

                                                   Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DE JACIARA 

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2002.  

 

 

 

 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrado e Publicado de conformidade com a 

legislação vigente, com afixação nos lugares de costume estabelecidos por Lei 

Municipal. Data Supra. 

 

 

 

CLÁUDIO XIMENES LOPES 

Sec. Municipal de Adm.Supervisão e Planejamento   


